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O que significa aplicar

normas de 

gestão

pública?

conteúdo

indeterminado

inovação e 

experimentalismo

erro X dissidia



Consequências da “hiper-

responsabilização” de agentes

Paralisia / não decisão 

Adoção da solução mais 

conservadora

Submissão à interpretação dos 

órgãos de controle



O que temos agora 

com LINDB + 

Decreto 9830?



Responsabilização pessoal do agente

apenas em caso de dolo ou erro grave

→ LINDB, art. 28: 

“O agente público
responderá 

pessoalmente por suas 
decisões ou opiniões 
técnicas em caso de 

dolo ou erro 
grosseiro.”

→ Decreto, art. 12: 

detalhamento sobre o 
que é/não é erro 

grosseiro



LINDB

Art. 28, § 1º Não se considera 

erro grosseiro a decisão ou 

opinião baseada em jurisprudência 

ou doutrina, ainda que não 

pacificadas, em orientação geral 

ou, ainda, em interpretação 

razoável, mesmo que não venha a 

ser posteriormente aceita por 

órgãos de controle ou judiciais.

Decreto

Art. 12, § 1º Considera-se erro 

grosseiro aquele manifesto, 

evidente e inescusável praticado 

com culpa grave, caracterizado 

por ação ou omissão com 

elevado grau de negligência, 

imprudência ou imperícia.

Erro grosseiro



Decreto:

Art. 12. O agente público somente poderá ser responsabilizado por suas 

decisões ou opiniões técnicas se agir ou se omitir com dolo, direto ou eventual, 

ou cometer erro grosseiro, no desempenho de suas funções.

§ 1º Considera-se erro grosseiro aquele manifesto, evidente e inescusável 

praticado com culpa grave, caracterizado por ação ou omissão com elevado 

grau de negligência, imprudência ou imperícia.

§ 2º Não será configurado dolo ou erro grosseiro do agente público se não 

restar comprovada, nos autos do processo de responsabilização, situação ou 

circunstância fática capaz de caracterizar o dolo ou o erro grosseiro.

§ 3º O mero nexo de causalidade entre a conduta e o resultado danoso não 

implica responsabilização, exceto se comprovado o dolo ou o erro grosseiro do 

agente público.

§ 4º A complexidade da matéria e das atribuições exercidas pelo agente 

público serão consideradas em eventual responsabilização do agente público.



Decreto:

Art. 12, § 5º O montante do dano ao erário, ainda que expressivo, não 

poderá, por si só, ser elemento para caracterizar o erro grosseiro ou o dolo.

§ 6º A responsabilização pela opinião técnica não se estende de forma 

automática ao decisor que a adotou como fundamento de decidir e somente 

se configurará se estiverem presentes elementos suficientes para o decisor

aferir o dolo ou o erro grosseiro da opinião técnica ou se houver conluio entre 

os agentes.

§ 7º No exercício do poder hierárquico, só responderá por culpa in 

vigilando aquele cuja omissão caracterizar erro grosseiro ou dolo.

§ 8º O disposto neste artigo não exime o agente público de atuar de forma 

diligente e eficiente no cumprimento dos seus deveres constitucionais e legais.



Parâmetros de atuação dos agentes (e 

controladores)

Consequências práticas da decisão (art. 

20, LINDB)

Consequências da invalidação (art. 21, 

LINDB)

Obstáculos e dificuldades reais do gestor 

(art. 22, LINDB  + art. 13, Decreto)



Direito de regresso e defesa

Regresso contra agente federal: apenas 

se dolo ou erro grave (art. 14, Decreto)

Possibilidade de agente federal solicitar 

defesa à AGU (art. 15, Decreto)



O que podemos

esperar?



Gestores terão que fundamentar melhor 

suas decisões/opiniões

Responsabilização pessoal apenas se 

dissidia ou má-fé
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Decreto:

Art. 14. No âmbito do Poder Executivo federal, o direito de regresso previsto 

no § 6º do art. 37 da Constituição somente será exercido na hipótese de o 

agente público ter agido com dolo ou erro grosseiro em suas decisões ou 

opiniões técnicas, nos termos do disposto no art. 28 do Decreto-Lei nº 4.657, 

de 1942, e com observância aos princípios constitucionais da 

proporcionalidade e da razoabilidade.

Art. 15. O agente público federal que tiver que se defender, judicial ou 

extrajudicialmente, por ato ou conduta praticada no exercício regular de suas 

atribuições institucionais, poderá solicitar à Advocacia-Geral da União que 

avalie a verossimilhança de suas alegações e a consequente 

possibilidade de realizar sua defesa, nos termos do disposto no art. 22 da 

Lei nº 9.028, de 12 de abril de 1995, e nas demais normas de regência.


